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llECR ETO (P) N9 1410 de 08 dc- outub r o de 1985 

.O Governador do Terr i tór~o Federa l do A:::apá , usando da s 
at ri.buiçoes que lhe siio conferida s pelo artigo 18 , item 11 , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vi sta os te rmos do Ofício mimero 1004/85- SEPS , 

RESOLVE : 

Coloca r ã disposição da Prefeitura ~lun icipa l de Oiapo
que , até ulterior de liberação , a serv idora RAlNU~DA LfDUI 
NA COSTA GO~IES , ocupante do empr ego de Agente Adrn in i st rnti_ 
vo , Códi go LT-SA-70 1, Classe "A", Reíerênc ia :-1~1- 17, da Ta
bela Especial de Emp rcMos do Gove rno des t e Terri t ór io , lo
tada na Secretaria de Promoção Social-SEPS, sem preju [zo 
dos seus vencimentos mensais e demais van tagens do referi
do emprego . 

Macapá- AP , em 08 de outubro de 1985, 979 da Rep~b l ica 
e 429 da Criação do Te t ritório Federal do Amapá. 

NAOY BASTOS CE'IÚ 
Governador Sub stit uto 

:11- GOVERNO DO TERRlTÚRlO ê"EDER,\L DO AN,\PÁ 

SECRETARIA DE OBRAS- C: SER\"!ÇOS PÜBLlCOS 

CO~!I SS,\0 DE LlCLL\ÇÀO DE OBRAS E SERV i ÇOS 

TO:IADA DE PREÇOS ::9 ~ I /85- CLOS 

E 9 l T A L 

,\ \' s o 

,i Secretaria de Obras e Scn·iços Pú!Jl icos co Cc>venw co 
Tcrri tório Federal do .\.11apâ, através da Comissão de Licita
ção de Obras e Serviços, designada pela Portaria (P) n9 042/ 
81-SEAll, avisa aos interessados~~ Tomada de Preços n9 ~1/ 

Dr. 
Aud i tor do Governo do Ter r itó ri o 
JOSÉ VERÍSSLMO TAVARES 

Sec r e tário de Educaç~o e Cultu ra 
l' rof. JOÃO HOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

llr . 

Secr ctdr io de Agricu l tura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretár io de Segurança P~blica 
NADY BASTOS CENÚ 

Secretãrio de Sa~de 
~~TONIO CARNEIRO JUNI OR 

85-CLOS que , por motivo de o rc.lcm superior , fi ca a r eal iza -
çao da mesma , transferida pa ra urna próxima da t a a ser marca 
da . 

Ma capâ, OH de Outu bro de 1985 . 

Eng9 llOüG LAS LOBATO LOPES 
Presiden te da CLOS 

Nl - GOVERNO DO TERR lTÚRLO FEDERAL DO AHAPÂ 

SECRETAR !;\ DI' OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONISSÃO llE LICI TAÇÃO DE OllMS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TO~IADA DE PREÇOS N'? 22/ 85- CLOS 

E D I T A I. 

A V I S O 

A SecrHar i a de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Te rritório Federal do Amapá, através da Comissão de Licita
ção de Ob ras e Serviços , dt:signada pela Portaria (P) n9 04 2/ 
81-SEAD , t o rna p~blico para conhecimento de quantos possam 
se interessar que f a rá r eali2ar Tornada de Preços para execu 
ção dos se r viços de meio f i o c linha dágua e a preparação da 
base do acostamento até o alinhamento dos l otes da av . FAB 
no t r echo, rua Nanoel Eudox i o até a rua hildernar Maia e da 
rua Hildema r :laia no trecho Ae roporto até a Av . FAB, de acor 
do com os proj e tos c espec ifi caç~es , normas de serv iços ~ 
inst ruç~es que embora nio transc r i tas fazem parte deste Edi 
ta I . 

A li citação realizar-se-à às 15: 00 horas do dia 21 de 
OuLuhro de 1985 , na sa la de rE:uniÕes da Secretaria de Obras 
c Serviços P~b l icos sito Av . FAB n9 I . 276 , ne sta cidade , no 
local , dia c hora onde serão r ecebidos os documentos de ha
bilitação e de preços dos li citantE:s . 

O Edital c os esclarecimentos complementares serão fo r 
necidos aos interessados nas horas normai s de expediente , no 
e nele r eço a c i ma mencionado . 

:-taca;:>á, O~ ce Outubro de 1985. 

ENG9 . DOUCLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 
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Hl - GOVERNO DO TERRITORIO · FEDERAL DO f.Jo!APÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃb DE OBRAS E SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N9 22/85- CLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Se rviços PÚb l icos do Gover no do 
Ter ritório Federal do· Amapá , a través da Comissão de Lici t a
ção de Obras e Serviços, designada pela Portaria (P) n9 042/ 
81 - SEAD, av i sa aos interessados na Tomada de Preços n9 22/ 
85-CLOS que , por motivo de or dem superior, f i ca a rea l iza 
ção da mesma , transferida para uma próxima da ta a ser marca 
da . 

Macapá, 08 de Outubro de 1985. 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Pres idente da CLOS 

ASSEMBL~IA ESPIRITUAL LOCAL DOS BAHA'IS DE ~!ACAPÁ 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSE~IDL~IA ESPIRITUAL LO
CAL DOS BAHA'IS DE MACAPÁ. 

Aos vinte e um dias do mes de abril de mil novecentos 
e oitenta e cinco, à Av. Presidente Vargas, n9 1 .887 , nes 
ta cidade de Macapá , em reunião ordinária convocada pelo 
Sr . Coordenador João Marques Neto , aos membros da Assem
bl é i a Espiri tua l Loca l dos Bahá ' is de ~mcapâ, fo i realiza
da a eleição para os oficiais no exercício de 1985/86. 

Iniciada a r eunião às 10:00 horas , cumpridas todas as 
fo r mal idades legais, foram eleitos os seguintes membros e 
ofi<~ iais: 

COORDENADOR - Joáo Marques Neto 
VICE-COORDENADOR - Olímp i o Pa l hares Ferreira 
SECRETÁRIA DE ATAS - Aracia ra Palheta Paraense 
SECRETÁRIO DE CORRESPOND~NCIA - Arivaldo Palheta Paraense 
TESOUREIRA - Áurea Lúcia Paraense Pa lhares Ferreira 

Membros : 

Rita Célia Chagas Lopes Marque s 
Alfredo Paraense 
Jair José Gouveia'Quintas 
Maria dos Santos Rodr i gues 

Empossada a Assemblé ia elei t a , autorizou que a mesma 
tomasse todas .a s providências complementares para o func i o 
namento l ega l da sociedade, em seguida foi suspensa· a r eu
nlao por tempo necessário a fim de que fosse lavrada esta 
ata , lida e achada conforme . 

ARACIARA PALHETA PARAENSE 
Sec . Ass . F.sp . Local Bah<Í ' i s !lacapá 

COMPANHIA DE ELETRICI DADE DO AMAPÁ - CEA 

C.G. C (M.F) 05.965 .546/000 1-09 

E D l T A L 

CHAMADA DE EMPREGADOS 

Pe l o Presente Edital , convidamos os senhores Rf:GIO BRI 
TO FERREIRA e LOURENÇO DA SILVA NEVES , o primeiro ~!ecân ico 
e o segundo Vigia , portadores das Carte iras Profissionais 
n9s 07678 - Série 193-AP e 54406 - Série 0006- PA, respecti 
vamente , regi dos pela Conso l idação das Leis do Trabalho :: 
CLT, a reassumirem suas funções na COHPANHIA DE ELETRICID~ 
DE DO AMAPÁ-CEA, no prazo de t rês dias , sob pena de, findo 
o mencionado prazo, serem di spensados por Abandono de Empre 
go , conforme estabe l ece a alínea " I" do ar t . 482 , da CLT.-

E, pa ra que não aleguem ignor ânc i a, o presente Ed i tal 
será publicado no Diár io Oficial do Território e Orgãos de 
Imprensa desta c i dade . 

Macapâ- AP, 04 de outubro de 1985 

Adv. BENEDITO ANTONIO LEAL DE NIRA 
Dir etor Administrativo- Fi nanceiro/CEA 

FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA 
Chefe da Divisão Admi nistra tiva 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA 
ABAIXO: 

O DOUTOR D0GLÀS EVANGELI STA RAMOS, HM . J UI Z DE DIREI
TO DA VARA CRIHINAL DA CO~!ARCA DE MACAPÁ , TFA, NA FORr!A DA 
LEI, ETC ... 

Faz saber a todos os que o present e EDITAL com pr azo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
JuÍzo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : 
ELIAS DE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA SANTOS , brasileiro , pa
raense , desquitado, f ilho de Si l vio Coimbra de Olive ira 
Santos, residente à Av . Pe . JÚ l i o .!? Lombard, n9 3530 , co 
mo incurso no ar t9 150, do Códi go Penal. 

E, como tenha o Of i c ia l de J ustiça deste Juízo certi
f i cado não o haver encont r ado nesta Comarca ,- não sendo pos 
s i vel citá-lo pessoalmente , cita-o pelo presente a compa:: 
recer neste Juízo, no edi f ício do forum desta Comarca , si 
to à Avenida Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel . co:: 
rio lano Jucá, nesta cidade , no dia 31-0UTUBR0/85, às 14 :00 
horas , a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser 
notificado dos ul teriores t e rmo s do pr ocesso , a que deve
rã comparecer, sob pena de revelia . Para conhecimento de 
todos é passado o presente Edital , cuja 2? via ficará afi 
xada no lugar de costume . Dado e passado nesta cidade,aos 
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três dias do mês de Outubro de mil nov..,cet,tos e oitenta e 
c inco . Eu, Diretora de Secreta ria - Substituta da Vara Cri 
minal, subscrevo. 

JESUS DO NASCHIENTO 
Juiz de Direito 

V EXPOSIÇÃO FEIRA AGROPECUÁRIA 

li FESTA DA ~IANDIOCA 

CAPÍTULO 

Art . 19 - A V Exposição- Feira Agropecuária do Amapá se
rá r~a lizada no Municip io de Macapá, no Parque de Exposi
çÕes- Fe iras Engenheiro AgrÕnomo "ANTONIO ROBERTO FERREiRA DA 
SiLVA", Terá por finalidade: Reuni r os criadores e agricul
tores desta e de outras regiões que estiverem in teressados 
em participar do desenvolvimento agropecuár io; criar um am
biente propricio a facilitar trocas de conhecimentos, esti
mular atravis da concessão de pr ~mio s c t r ofius os que mais 
se distinguirem em atividades ligadas aos obj etivos do cer
tame, bem como facilitar a aquisição de animais de melhor p~ 
drão zootécnico . 

CAPÍTULO II 

DA DIREÇÃO 

Art . 29 - A V Exposição- Feira se rá dirigida por uma Co
missão Organizad<!ra des ignada pe lo CTFA, compos ta de um Pre 
sidente e Seis Membros, esco lhidos entre representantes dos 
úrgãos do Setor Primário. 

§ Onico - Compete ~ Comissão Organizadora propor a cria 
çao de Sub- Comissões para o funcionamento da V Exposição~ 
Feira . 

CAPiTULO Ill 

Art. 39 - A V Exposição-Feira, sera r ealizada de 20a27 
de Outubro, na cidade de Hacapá . 

Art . 49- Comerciantes de Máquinas, tquipamentos c insu 
mos agropecuários , poderão, nos espaços livres existentes no 
recinto, apresentar estes produtos para exposição e/ou ven
da . 

§ 19 - Os Comerciantes e Entidades serão convidados a 
participar da Exposição-Feira, cabendo- lhes a utilização de 
uma area me diante prévio entendimento com a Comissão Organi_ 
zat!o ra . 

§ 29 A montagem, preservação e desmon t agem dos stands, 
e de ún ica e exclusiva responsabilidade dos expositores . 

Art . 59 - Haverá no recinto da Exposição-Feira , depósi
to de ferragens, onde os expositores poderão suprir as ne -
cessidades de seus animais . 

Art . 69 - Os visitantes da Exposição-Feira, terão aces
so no Parque, durant e os três turnos, sendo que no 39 ( 18:00 
~s 24 : 00 horas) as ativi dades se prolongarão quando necessa 
rio , até duas horas da madrugada. 

CAPÍ TULO IV 

DAS INSCRIÇÓES 
Art. 79 - As inscriçÕes terão início no dia OI de outu

bro e ence rramento no dia 18 de outubro, mediante preenchi
mento de formulário própr io . 

Art. 89 - Os formulirios constantes no artigo ante rior 
poderão ser procurados nos seguintes locais : 

- Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Amapã e seus escritórios locais j 

- Secre taria de Agricultura do Amapá ; 

- Associação Rural da Pecuária do Pará-Belém do Pa r á . 

Art . 99 - As fichas de inscrição deverão §er preenchi -
das com clareza, contendo nelas, a finalidad e do animal ou 
derivados i nscritos. 

Art . 109 - Obrigam- se os expositor es a fornecer~ Comis 
são Organizadora a relação dos animais a serem oferecidos a 
venda, para efeito de controle e divulgação . 

Art . I 19 - As inscrições das espécies animais, somente 

se rão realizadas mediante o cumprimento dos requ1s1tos exi
gidos pelo Minis t é r io da ~gricultura, de confo rmidade com o 
Decreto n9 24 . 548/34 . 

Art. 129 - As no rmas a que se refere o artigo I 19 encon 
tram- se no Capítu lo que trata sob re os assuntos relacionados 
com Defesa Sanitâria Animal e Assistência T~cnica-Vete r i ná
ria. 

CAPiTULO V 

DO TRANSPO RTE , ALOJAHENTO E NA.1'lUTENÇÃO 

Art . 13'.1 - Os animais e produtos agrícolas serão trans
portados até o recinto da Exposição-Feira por conta do expo 
si tor, excetuando-se os pertencentes a c r iador e s de respon~ 
sabi li tlade da Secreta ria de Agr i cultura, quando s e tra ta r de 
transpor t e rodovi~rio . 

Art . 149 - Os tra t ado r es que acompanham os animai s , t e
rao transpor te nas condiçÕes mencionadas no a r t i go an ler i. o r. 

Art . 15'? - O Alojamento dos animais no recin to da V Ex
posição-Feira, correrj po r conta da Comissão Organizadora 
através da Sub-Comissão de Assistência Técni ca . 

Art . 169 - As despesas com raçio balanceada para ali -
mentaçao dos an imais serã custeada pelo pr opr i etário. 

Art . 179 - Após a entrada no recin to da Exposição, :'i
cam os anima i s sob a Administraçio da Sub- Comissão de Assis 
t~ncia Técnica, nio podendo o proprietário retir~-lo s antes 
do encerramento do ce rtame , a não ser com autorizaçio csc r i 
ta da Comissio Organizadora . 

A-v-t. 189 - Os t ra tadores obrigam- s e estarem dev idamen
te trajados nas ho ras de visitas ~ Exposição , bem como zelar 
pela manutenção dos anima is e da área que os mesmos ut i l iza 
rem durante sua permanência no recinto , e t ambém conduzí~ 
los nos de sf i les . 

Art . 19 9 - A Comissão Organizadora nao se responsabili 
za pela a l i men tação dos tratadores . 

Art . 209 - Todo mate rial destinado ao manejo dof' ani 
mais (baldes, co rdas, cab r estos etc . . . ) , será de r esponsa
bilidade dos proprietários dos mesmos . A Comi ssão fornece 
ra a penas materiais de limpeza e des infecção. 

Art. 2 19 - Os animais e produtos ser ao 
nos pontos de desembarque . 

inspecionados 

§ Onico - ~ vedada a entrada de animais e produtos que 
não ap r esentarem documentos e não atenderem as exigências 
deste regulamento. 

CAPiTULO VI 
DA DEFESA SANITÁR IA E ASSIST~NCIA TIÔCNICA VETERINÁRIA. 

Ar t . 229 - A Comissão Organizadora manterá no r ecinto , 
um grupo de trabalho de De fesa Sani~â r ia e Assistincia T~c 
nico- Veterinário, que terá as segui ntes atribuiçÕes: 

a) Exami nar os animais à sua entrada no recinto; 

b) Examinar os atestados de sanidade apresentados; 

c) Es tabelecer normas sanLtartas que julgue convenien
tes no caso de aparecer qualquer surto de mo l éstia infecte 
contagiosa; 

d) Atender os chamados no decorrer da Exposição-Feira . 

Art . 239 - Para o i ngresso no recinto do Parque , serao 
observadas as seguintes medi da s de ordem geral : 

a) A entrada de animais no recinto da Exposição - Feira 
deverá ocorrer com a antecedência de 48 : 00 horas antes da 
inauguração , sendo vedada após este ato ; 

b) Para i nBresso no recinto da Exposição-Feira, os ani 
mais deve r ão vir acompanhados de Atestados Sanitários se
gundo a espéc ie, bem como deverão estar devi damente i den t i 
ficados com marca permanen te ou resenha, de modo a que fi 
quem perfeitamente individua lizados; 

c ) Os Atestados referidos no presente Regulamento deve 
rão ser f i r mados por médico Veterinário no exercício legal 
da profissão; 

d) Os animais procedentes de outros estados al~m dos 
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Atestados, deverão vir acompanhados dos Certificados d.:- lns 
peção Sanitária Animal- ClSA, emitido por Médico Veteriná:
rio do Serviço Oficial de Defesa Sanitár ia Animal do Hinis 
teno da Agricu ltura, ou po r Hédico Veterinário credencia:
do na forma da legislação vigente ; 

e) Outros requisitos , i nclusive exames e vacinaç6es,po 
derão ser exigidos de acordo com a situação Sanitária exis 
tente no Estado ou Região de or i gem do animal , antes da en 
trada no rec i n t o da Exposição- Fe ira; 

f) Todos os animai s deverão ser obrigatoriamente exami 
nados na entrada do recinto da Exposição-Feira , em local 
apropriad~, sendo permitido o seu ingresso, quando não po r 
tadores de sinais c lLnicos de doenças infecto-contagiosas~ 
defeitos fLsicos e i sentos de parasitos externos ; 

g) 30 dias antes do inLcio do cer tame não deverá o re
c inLo t1.1 Exposição- Feira ab rigar qualquer tipo de animal , 
devendo se r promovida uma ampla limpeza c de s infecção sob 
a supervisão da Comissão Organi zadora; 

h) Não set·á permitido dentro do recinto, co le ta de ma
LN i a I par a exame e diagnóstico; 

i) O an imal acome tido ou suspeito de doença infecto 
conta)( iosa durante o certame, se rá imediatamente isolado em 
local próprio, adotando- se medidas cabLveis. 

Onico - Será também exigida a segu inte docume ntação , 
segundo as espcicies : 

BOV INOS E BUBALINOS 

Atestado de vacinação contra Febre Aftosa, com.vac i na tr L 
plice OAC, oficialmente controlada , real izada no mLntmo 
21 e "oo máximo 120 dias da data limite para entrada de 
animais no recinto da Exposição . 

Atestado de exame negativo para Brucelose realizada no 
máximo 60 dias da data limite para entrada de animais no 
r ecinto da Exposição , para animais maiores de 30 meses. 

Atestado de exame negativo e/ou Atestado de vacinação con 
t r a Bruce los e real i;oatla ""L r" 3 a 8 meses de idade, para
fêmeas menores de 30 meses . 

Atestado de Tuberculinização efetuada no maxtmo 60 
da data limite para ent r ada de animais no recinto 
posição, para os animais de aptidão leiteira. 

dias 
da Ex-

Atestado de vacinaçã.o contra raiva, realizada no mtntmo 
30 antes da data limite para entrada de animais no recin 
to da Exposição , para os animais procedentes de zonas de 
ocorrência da doença , onde a vacinação .é adotada sistema 
ticamente. 

EQUIDEOS 

Atestado negativo à pr ova de imunodifusão em agargel pa
r a Anemia Infecc iosa Equ ina , r ea li zada em laboratórios 
of i ciais, no máximo 30 dias antes da data limite para en 
trada de animais no recinto da Exposição . 

Atestado de vacinação contra Adenite Esfreptocócica (Gar 
rotilho), realizada no mínimo 30 e no máximo 180 dias an 
tes da data limite para ent rada de animais no recinto dã 
Exposição . 

Atestado de vacinação contra Raiva com vacina oficialmen 
te controlada , realizada no mínimo 30 dias antes da datã 
limite pa ra ent rada de animais no recinto da Exposição , 
somente para animai s ·procedent es de á r eas de ocor r ências 
de doença, onde a vacinação for ado tada sistematicamen -
te . 

SU INOS 

Atestado de vacinação contra Pes t e SuLna Clássica reali
zada no mínimo 15 dias antes da data limite para entrada 
de animais no r ecinto da Exposição, para os animais maio
res de 2 meses . 

Atestado de exame negativo para Brucelose , rea lizado no 
máximo 60 dias antes da data limite para entrada de ani
mais no recinto da Exposição , para animais ma i ores de 6 
meses . 

Certificado de vacinação contra Febre Aftosa, com vacina 
tripice OAC , oficialmente contr olada , realizada no mini-

mo 21 c no máximo 120 dias antes da da ta limite pa ra en
trada de animais no recin to da Exposição . 

OVINOS E CAPRINOS 

Certificado de vacinação contra Febre Aftosa, com vacina 
tríplice OAC , oficialmente controlada , realizada no mini 
mo 21 e no máximo 120 dias antes da data limite para en~ 
trada de anima i s no r ecinto da Exposição . 

Atestado de exame negativo para Brucelose, realizada no 
máximo 60 dias antes da data limite para ent rada de ani 
mais no recinto da Exposição , para os animais maiores de 
6 meses . 

COELHOS 

Atestado de vacinação contra ~!ixoma tose ou Atestado Sani 
tário emitido no máximo 15 dias antes da data limite pa
ra ent rada de animais no recinto da Exposição. 

AVES 

Proceder de granjas ou incubatórias sujeitas a fiséaliza 
ção na fo r ma da legislação vigente . 

Vacinação contra doença de Newcastle, realizada no máx i 
mo 60 dias antes da data jimite para entrada de animais 
no recinto da Exposição . 

Vacinação contra doença de Ma rek, Ep t e lioma Contagiosa 
das Aves e Encefalomielite Aviár i a. 

Atestado de exame negat i vo para Pu lorosa realizado no 
máximo 60 d ias antes da data limi te pa ra entrada de anc
mais no rec into da Exposição . 

CAP!TULO VII 
DO JULGA.'illNTO 

Art. 24c.> - Ser.i"o admit idos a julgamentos os animais que 
preencham todos os requisitos exigidos pelas Associaç6es , 
nas categorias correspondentes às espécies inscritas e pr~ 
sentes no recinto da Exposição- Feira. 

Art . 25c.>- Os j ulgamentos das raças das diferentes esp~ 
cies (bovinos e bubalinos) serão realizados por jurado (s) 
previamente convidado (s) pela Comissão Organizadora , cre
denciado (s) pelas respec tivas Associações da raça em j ul 
gamento. 

Art. 269 - Os j ulgamentos serão públicos , devendo po
rém os assistentes permanecerem afas t ados do local , a fim 
de não perturbarem os trabalhos dos J uízes . 

Art. 279 - Após o término dos julgamentos de cada cate 
goria , o (s) Juíz (es) , se necessário fará (ão ) apreciaçJb 
sobre o mot i vo de sua (s) dec i são (Ões) . 

Onico - O vered i cto do (s) Jui z (es) é inapelável . 

Art. 289 - O desaca t o a qualquer membro do jurado por 
um expositor ou seu preposto, implicará na retir3da imedia 
ta de seu (s) animal ( i s) do julgamento . 

Art . 309 - Os expositores , seus prepostos ou emprega -
dos, não poderão servir como jurados. 

Ar t . 3 19 - Será tomado por base para l i mite de idade e 
classificação dos animais nas diversas categorias, a data 
da aber t ura do certame . 

§ Onico - Os animais que compl e tarem idade de catego -
r i a na data-base do certame, serão ju lgados na caLegoria 
anterior . 

Art . 329 - A Sub-Comissão responsável pelo setor de j ul_ 
gamento , cumprirá as no rmas estabelecidas pela respectiva 
associação (A . B. C. B. e A.B.C.Z.) . 

CAPITULO VIII 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS ANI~~IS 

Art . 339 - Os animais participantes da Exposição-Feira 
serão divididos e classificados para julgamento, segunco as 
raças das respectivas espécies nas seguintes categorias: 

CATEGORIA BEZERRO 

19 Machos de 8 a 10 meses 
29 - ~uchos de mais de 10 a 12 meses 
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CATEGORIA J tlNIOR 

39 - Hachos de ma i s de 12 a 15 meses 
49 - Hachos de mais de 15 a 18 meses 
59 - Nachos de mais de 18 a 24 meses 

CATEGORIA TOURO JOVEN 

69 - Hachos de mais de 24 a 30 meses 
79 - Nachos de mais de 30 a 36 meses 
89 - ~fachos de mais de 36 a 42 meses 

CATEGORIA S~NIOR 

99 - Nachos de mais de 42 a 48 meses 

109 - ~fachos de mais de 4H a 60 meses 
11 9 - Nachos de mais de 60 meses 

CATEGORIA BEZERRA 

129 - Fêmeas de 8 a 10 meses 
139- F~meas de mais de 10 meses 

CATEGORIA NOVILHA 

149 - Fêmeas dt' 1oa1s de 12 a 15 mese s 
159 - F~meas de mais de 15 a 18 meses 
169 - Fêmeas de ma1s de 18 a 24 meses 

CATEGORIA VACA JOVEN 

179 - F~meas de mais de 14 a 30 meses 
189 - F~meas de ma1s de 30 a 36 meses 
199 - Fêmeas de ma1s de 36 a 42 meses 

CATEGORIA VACA ADULTA 

209 - F~meas de mais de 42 a 48 meses 
219 - Fêmeas de mais de 48 a 60 meses 
229 - Fêmeas de mais de 60 meses 

( + Com atestado de prenhez e/ou com cria ao pe . 

CAPÍTULO IX 

DOS PRÊHIOS 

Art . 349- Aos animais inscri t os nas diversas 
des t e Regulamento serio conferidos, a cr it~r io do 
acordo com a Classificação obtida em julgamento , 
um segundo e uma mençao honrosa . 

ca t egorias. 
jurado e de 
um primei-

Art . 359 - Al~m dos pr~mios mencionados no art igo ante 
rior poderão ser conferidos ma i s os seguintes para as di -
ver sas raças : 

Pa ra Hachos 

Campeão e Reservado Campeão Beze rro 
- Campeão e Reservado Campeão Junior 

Campeão e Reservado Campeão Touro Jovem 
Campeao e Reservado Campeão Sênior 

- Gr ande Campeão e Reservado de Grande Campeão . 

19 - Para os tí tulos de Campeão e Campeã concorrem os 
prime iros prêmi os da catego ria. O segundo prêmio da catego
ria dos campeÕes concorrem ao título de Reservados CampeÕes, 
j unt amente com os demais primeiros prêmio s . 

§ 29 - Para Gr ande Campeão e Grande Campeã comcorrem os 
CampeÕes das diversas categor ias, com exceção a de Bezerro e 
Bezerra . 

§ 39 - Para Reservado de Grande Campeão e Rese rvada de 
Gr ande Campeã, concorrem os CampeÕes que não obtiverem o tí 
tulo máximo e o Reservado Campeão ou Reservada Campeã da ca 
tegoria de onde saiu o Grande Campeão ou a Grande Campeã . 

§ 49 - Os títulos de CampeÕes e Campêas só poderão se r 
conferidos se houver um mínimo de 15 animais de raça e per
tencerem no mínimo a dois criadores . 

Ar t . 369 - Objetivando determinar o expositor mais pre
miado de cada espêcie se r á feita a contagem de pontos , com a 
seguinte: 

CONTAGEH GERAL DOS PONTOS 

Grande Campeao 

Reservado de Grande Campêao 

Campeão S~nior 

35 

25 

35 

Reservado Campeão Sêni or 

Campeão Touro Jovem 

Reservado Campeão Touro Jovem 

Campeão Junior 

Reservado Campeão Júnior 

Campeão Bezerro 

Reservado Campeão Bezerro 

Grande .campeã 

Reservada de Grande Campeã 

Campeã Vaca Adul ta 

Reservada de Campeã Vaca Adulta 

Campeã Vaca Jovem 

Reservada de Campeã Vaca Jovem 

Campeã Novilha 

Reservada de Campeã Novi l ha 

Campeã Bezerra 

Reservada de Campeã Bezerra 

20 

25 

15 

25 

15 

15 

10 

30 

25 

25 

20 

20 

15 

20 

10 

10 

5 

Ar t. 379 - Na contagem dos pontos mencionados no artigo 
anterior , se r ão considerados somente os pontos a tribuídos' .ao 
maior prêmio obti.do individualmente pe l o animal. 

Art. 389 - Qualquer veri ficação , por parte do s exposito 
res, na contagem de pontos, somente pode rá se r solicitada a 
Sub-Comi ssão de J ulgamento até 24 horas an tes da d ivulgação 
oficial do resultado . 

CAPÍTULO X 

DAS VENDAS E LEILÕES 

Art . 399 - As transações com animais e produtos deriva
dos, durante os dias da Exposição-Fei ra poderão ser feitas 
de duas maneiras : 

a) Vendas diretas , a vista ou sob sis t ema de financ i a -
mente; e 

b) Le i lÕes . 

§ 19 - As vendas di retas de animais ent re criadores , po 
derão se r efetuadas , devendo serem comunicadas à Co1nissão 
Organizadora para as anotações necessár i as , não assumi ndo e~ 
ta , qualquer responsabi l idade pe l as transaçÕes realizadas . 

§ 29 - Os Lei l Ões de animai s de propr i edade particular, 
deverão ser defin i dos an t ecipadamente ?e l a Comissão Organi
zadora que t erá de conhecer os an ima i s des tinados ao l e ilão 
e respectivo preço- base . 

Art. 409 - A Comi ssão Organi zadora prestara toda a col! 
boração e prop1c1ará faci lidade de a ção às entidades de cr! 
dito que financiam a aqui sição de animais sob o sistema de 
venda ou l e ilão . 

Art. 419 - Os expositores obr i gam- se a comunicar a Co -
missão Organi zadora qua l quer operação de venda, corno tarnb~rn 
os Orgãos se obr i garão a comunicar t odo e qua l quer financia 
mente efetuado no decorrer do evento . 

Art . 429 - A retirada de animais vendidos sera permiti
da mediante apresentação do documento de aquis1çao , desde 
que atend ido o disposto no art igo 179 do present e Regularne~ 
to. 

Art . 439 - Não será permitida a presença de animais no 
Parque 48 horas após o encerramento da Exposição- Fe i r a. 

§ Único - Será cobrada a taxa de Cr$ 20 .000 (Vinte ~[i l 
Cruzei ros) ao dia, por animal que permanecer apos o prazo es 
t abe l ecido no artigo anterior . 

Art . 449 - Os casos omis sos neste Regulamento, serao re 
so l vido s pela Comissão Organizadora. 

Ma capá (AP), 03 de se tembro de 1. 985 

A COMISSÃO ORGANIZADORA 
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PODER J UDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRlTÚRlOS 

TERRITÚRlO FEDERAL DO M1APÁ 

JULZ DE DIRELTO DA Cm1ARCA DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE C l TAÇi\.0 , CO~l O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABALXO : 

O DOUTOR 00GLAS EVANGE LISTA RAMOS , ~IN. JUIZ DE DI REITO 
DA VARA CR I~IINAL DA CO~lt\RCA DE ~1ACAPÁ, TFA , NA FORNA DA LEI 
ETC . .. 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com l'r·azo 
de 15 dias. v i rem, O \l dele tiverem conh ecimento, que nes t e 
Ju í zo corrL' st'IIS L riinsmi tes um processo em que é acusado 
L!NDALVA JliWNll QUAR ESr!A, hr<Jsi ! eira , so l teira , doméstica 
f i l ha de lknjami m Fagt~ndt•s ()uaresm::l e de ~íaria Rocilda Bru
no Quart"sma, rt·s idl'nt v ;, l'a ssagt•m Ki o G. do Norte, 18 1 - P~ 
cova l , como incu rso nu a r-l(.> 12LJ " c.:.l JHit " , ('/c 44 , 11 ll"lra 
"a" , do CÓd i go Pvn;J! . 

E, como l<·llha o Of icia l de .ltlst i ça deste Jt~Ízo certifi 
cado não o lwv" r t·n n> nlrad o 11esl a Coman·:.~ , não sendo poss(: 
v e l c i tá- l o pt·ssval mt'll l e , cita-o pe l o presente a compa r ecer 
ncstl' J uízo , no edif í c i o do fo r um dest a Comarca, sito i Ave 
nida Amaz onas, n'! 26 , esquina com a Rua Cc l . Co r io l ano Jucã-;
ncsta c idad t· , no dia JI - Outubro/85 , is 16 : 00 horas, a fim de 
ser interrog<Hlo, p romovt• r stla defesa e ser not i f i cado dc s 
ulteriores l<· rmvs do processo , a qu e deverá comparece r, sob 
pen.1 dl' revel i :r . I':J•·a conhecimento de todos é passado o pr~ 
Sl'llll' Edital, cuj a 2<\1 via ficar<Í afixada no lu gar de costu
me . llndo e passado lll'St.l cidade , aos três d i as do mê s de 
Outubro de mil novecentos e oitenta e cinco . Eu , Di r etora de 
Sec re t aria-Substituta da Vara Criminal , subsc revo . 

JESUS DO NASC IMENTO 
Juiz de Direito 

1:DITAL DE ClTAÇi\.0, CD1-l O PRAZO DE 15 DIAS , NA 

I ABAiXO : 

FORHA 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS, ~m . JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRHILNAL DA I~ ClRCUNSCRlÇi\.0 JUDICIÁRIA DE ~L>\CAPÁ , 
TFA , NA FORI'Lt.. DA LE l , ETC . . . 

Faz saber a todos os que o prese nt !! e DITAL com prazo 
de 15 dias v i n·m , ou dt, l e tiverem co nht'CÍmf'nLo , que nC!>te 

Juízo corre seus trinsmites um processo em que i a cusa do 
FRANClSt:O PAULO DE SOUZA, brasileiro , solteiro, res i den t e à 
Av . Acetino de Leão , n9 65 - · Bair ro do Trem , com i ncurso no 
art9 129 , do Código Pena l . 

E, com tenha o Of i cial de Just i ça deste Juízo cert i fi 
cado não o haver e ncont r ado nes t a Comarca , não sendo possí 
ve l ci tâ- l o pessoa l mente , cita- o pe l o present e a comparece r 
ne stv Ju í zo no edifício do forum desta Coma rca, s i to à Ave 
n i da Ama zon~s , n9 26 , e squ ina com a Rua Cel. Corio l ano Juca -;
nesta cidade , no dia 31-0utubro/85, is 16 : 30 horas , a f im 
de se r interrogado, promover sua de fes a e S •: l· no t i f i ,·ado dos 
ult e rio res termos do processo , a que deverj comparecer, sob 
pe na de r e velia . Para conhec imento de todos é passado o pr~ 
sente Edital, cuja 2<! via f i ca rá afixada no luga r de costu
me. Dado e passado nesta cidade, aos t r ês dias do mês de 
Outubro de mi l novecentos e o ite nt a e ci nco . Eu , Dire t ora 
de Secretaria-Substituta da Vara Crimina l, subscrevo . 

JESUS DO NASCUIENTO 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO : 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS , MH . JUIZ DE lli.REITO 
DA VARA CRHIINAL DA 1 <! CTRCUNSCRTÇi\.0 J UDIClÁRlA DE 1-IACAPÁ , 
TFA, NA FOR~IA DA LEL , ETC. .. 

Faz sabe r a todos os que o presente ED fTAL com 
de 15 d ias v i r em, ou dele tiverem conhecimento , que neste 
Juízo cor r e seus trânsmi tes um pro cesso em que é acusado 
MARIA LUCIDALVA PAULA BARBOSA , brasileira , sol t eira, domés
t i ca , r esidente i rua Hildemar MEi3 , nY 29 - Bai rro dl' St~ 
Ri ta , como inc urso no a r t9 129 , (o Cód igo rena l. 

E, como tenha o Oficial de J ust i ça deste J uízo cer·ti f i 
cado não o have r encont rado nest a Comarca , não sendo possí=.
vcl c itâ - lo pessoalmente , cita- o pelo presente a comparecer 
nestv Juízo , no edifício do Eorum desta Coman a , sito i i\ve 
n ida Amazona s , n9 26 , esquina com a Rua Cel . Cor iolano Jucii, 
nesta cidad e , no d i a 3 1- 0utub ro/85 , is 17 : 00 horas , 3 fim 
de se r interrogado , promover s ua ,lc•ft:sa e Sl'r· nol i l'ic·.aú0 dos 
ult L" r i ores termos do processo , a que deve rj comparecer , sob 
pena de revelia . Para conhecimento de todos i passado o prc 
sente Ed ita l, cu j a 2@ via fi:arâ af i xada no l ugar de costu=.
me . Dado e passado nest3 cid.tde , aos trcs dias do mês de 
Out ubro de mil novecentos c oitenta e c inco . ~u. Diretora 
de Secre taria-Substi t uta da Vara Cr i mina l , subs c r e vo . 

JES US DO NASCIMENTO 
Juiz de Direito 

ED ITAL DE C fTAÇi\.0 , CO~! O PRJ,ZO 1lE 15 DIAS , 
ABAIXO : 

NA FOR1'1A 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RNIOS, ~IH. J UIZ DE DIREITO 
DA VARA CRH1I NAL DA l ' CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI!\RT i\ DE NACAP1\ , 
TFA, NA FORI'IA DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo 
_e 15 dias v i rem, ou de l e tiverem conhecimento , que neste 
J uízo corre se us trinsmites um processo em que i acusado 
JOSÉ DE ARAÜJ O BRITO , vu lgo "Tim Jones", b r asi l e i ro , ama 
pae nse , so l teiro, filho de Aguinor Nunes de Oliv~i ra e úe 
Raimunda de Ara új o Brito , res idente i Av . Pe . José, n9 80 , 
como inc urso no art9 129, do Cód i go Penal . 

E, como tenha o Of i c i al de J ust i ça des tt: Juízo cert i 
ficado nâo o haver encontrado nesta Comarca, não sendo rvs
sível citâ- lo pessoa lmente , c ita- o pelo presente a comp~re
cer neste Juízo, no ediffc i o do forum desta Comarça , sito i 
Aven ida Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Cn ri o l r.no 
Jucá , nesta cidade , no dia 31 - 0utub r o/85, às 16 : 30 horas 
a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notifi 
cado dos ulteriores termos do processo, a que deverâ compa 
rece r , sob pena de r eve lia . Para conhecimento de todos i 
passado o presente Edital, cuja 2<! via f i carj afixada no 
lugar de cos tume . Dado e passado nes t a c i dade, aos três dias 
do mês d e Outubro de mil novecentos e oitenta e cinco . Eu , 
Direto r a de Secretaria-Subst ituta da Vara Criminal, subscre 
vo . 

JESUS DO NASC:MENTO 
Juiz de Direito 


	

